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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 85/2021.

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 85/2021

 

-

 

Processo n° 93855/2021 –

 

FLY Nº 0333.0003434/2021, tipo menor preço por ITEM. Regulamentado 
pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Seguro total da frota de veículos, do Município de Nova Andradina 
através da CI nº 026/2021 e solicitações 591, 592, 593, 594, 595, e 615/2021 da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificado no Anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital estará 
disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br)

 
na seção: Mais 

Acessados
 

–
 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.
 

Para qualquer esclarecimento 
estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da Proposta e 
Documentação: Dia: 22 de julho de 2021 às 08:30 horas.  Nova Andradina –

 
09

 
de Julho

 
de 2021.

 Eliane Roseli Fonseca

 Pregoeira

 
 

TERMO DE SUSPENSÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

PREGÃO ELETRONICO

 

N° 06/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Comissão de licitação do Município de Nova Andradina, neste ato representado

 

pelo

 

pregoeiro

 

(a)

 

Katiuscia de S. Lima, vem pela presente decisão,

 

Considerando que a empresa Zizo Auto Center Ltda

 
-

 
,ME, entrou com pedido de Impugnação e 

por necessidade
 

ser analisado o referido pedido, fica suspenso o certame marcado para a data do dia 
12.07.2021, as

 
09:00hs

 
(horário de Brasília), do processo

 
92362/2021

 
–

 
FLY nº 0333.0001941/2021

 
do 

Pregão Eletrônico
 

nº 06/2021, cujo objeto é
 

Sistema de Registro de Preço objetivando:
 

Aquisição de 
lubrificante e fluidos para atender veículos do transporte escolar,  conforme CI nº 103/2021  e solicitação nº 
194/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  conforme especificado no 
Anexo I – termo de referência do Edital. Esta Comissão de Licitação/Pregoeiro (a), declara  SUSPENSO, 
por tempo indeterminado, o Processo Licitatório 92362/2021, Pregão Presencial nº 06/2021, para análise 
da impugnação, será marcada nova data para o certame. 

 Nova Andradina –
 

MS, 09
 

de Julho
 

de 2021.
 Katiuscia de Souza Lima

 Pregoeiro

 
(a)

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
 

DO CONTRATO 060/2020
 

DE UM LADO
 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa M. REINA CONSULTORIA E 
PROJETOS.

 

DA RESCISÃO: Fica rescindido, de comum acordo o Contrato n° 060/2020, no qual não caberá qualquer direito 
à indenização das partes, visto que o desprendimento contratual se trata  de medida oportuna, ou seja, os 
serviços já não são mais necessários, bem como não vai  causar nenhum dano ao erário, nos termos do  art.  79, 
inciso II da Lei 8.666/93, conforme justificativa (fl. 378 e 379) e parecer jurídico (fls. 366 à 375)  do processo 
76601/2019 (0333.0006823/2019). 

Nova Andradina MS, 01 de julho
 

de 2021.
 

EMERSON NANTES DE MATOS
  

M. REINA CONSULTORIA E PROJETOS
 Secretário Municipal de Finanças 

  
Marcelo Reina

 E Gestão
  

Contratada
 Ordenador de Despesa

 Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 158/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

PRÉ MOLDADOS 
CONCREVIA EIRELI:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 0 1

 

(um) mês, para o 
período compreendido entre os dias 15/08/2021 a 14/09/2021, bem como

 

alterar o valor contratual conforme 
planilha de aditivo e justificativa técnica, passando o valor contratual de R$ 748.648,36 (setecentos e quarenta e 
oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 770.294,75 (setecentos e setenta 
mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos), representando um acréscimo de (+2,891%) 
em valores de R$ 21.646,39 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos). 
Considerando o interesse da administração pública e a prestação dos serviços, referente a licitação contratação 
de empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais no 
bairro vila beatriz, no Município de Nova Andradina -

 
MS, através da solicitação da CI. Nº 

109/2020/SEMINFRA/DGOP e solicitação nº 1095/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 

Nova Andradina -  MS, 07  de  julho de 2021.  
JULIO CESAR CASTRO MARQUES  PRÉ MOLDADOS CONCREVIA EIRELI  
Secretário Municipal de Infraestrutura   Luciana Mendes Saraiva De Abreu  
Ordenador de despesas

    
Contratada

 Contratante

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 94731/2021 -

 

FLY 0333.0004310/2021.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Locação de 06 (seis) computadores para atender 
o setor de vacinação contra o COVID-19 em Nova Andradina –MS, de acordo com a CI n. º

 

152/2021, bem como a 
Solicitação n. º 786/2021

 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como Dispensa de Licitação para 

Compras e Serviços
 

(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às fls.
 

n. 
º 22 a 25

 
do

 
referido

 
processo.

 

3. Favorecidas: 
 3.1 ANDRE MIRANDOLA, CNPJ: 04.860.249/0001-28,  perfazendo um valor de R$ 9.000,00  (nove mil reais), por 

um período de 06 (seis) meses. 
 4.

 
Proj./Ativ.:

 
2.277 –

 
Manut. e

 
Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde. 

 Dotação: 3.3.90.39.00.00.00.01.0002

 
Outros Serviços de Terceiros –

 
Pessoa Jurídica.

 Código Reduzido:

 

73

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

24 (vinte e quatro)

 

HORAS APóS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 
6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 9 de julho de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

DECRETO Nº. 2.821, de 9

 

de Julho

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a aprovação final do projeto de loteamento 
denominado JARDIM PIONEIROS

 

e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , 
no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a

 

Nova Roma Loteadora e Incorporadora S/S Ltda

 

requereu a 
aprovação e registro do loteamento denominado JARDIM PIONEIROS;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

foi apresentado, pelo interessado, as documentações necessárias à 
aprovação dos projetos do loteamento pretendido, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.269/2015, que dispõe sobre 
o parcelamento do solo, a Lei Municipal nº. 238/2020, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo e a Lei Federal nº. 
6.766/76;

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, através de seu departamento 
competente, concluiu estar adequado o projeto de loteamento e o aprovou,

 
DDDEEECCCRRREEETTTAAA::: 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de loteamento denominado “JARDIM PIONEIROS”, localizado 
neste Município e Comarca de Nova Andradina, de propriedade da

 
Nova Roma Loteadora e Incorporadora S/S Ltda, 

CNPJ 05.249.919/0001-37.

 
Art. 2º

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura deverá expedir o Alvará de Loteamento, no qual 
deverão constar as condições em que o loteamento é autorizado, as obras a serem realizadas,

 

o prazo de execução 
e indicação das áreas que passarão a integrar o domínio do Município

 

no ato do registro no cartório competente.

 

Art. 3º

 

A empresa loteadora, cujo projeto de loteamento agora se aprovou, deverá se submeter 
aos termos da legislação federal e municipal pertinentes, assumindo todas as responsabilidades e firmando 
compromissos, se ainda não o fez.

 

Art. 4º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina MS, 9

 

de julho

 

de 2021.

 
       

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº

 

265, de 9

 

de Julho

 

de 2021.

 

Institui o Programa Especial de Parcelamento Incentivado –

 

PEPI no Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso 
do Sul, visando mitigar os efeitos da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19).

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

 

Complementar:

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Especial de Parcelamento Incentivado –

 

PEPI destinado a 
promover a regularização de créditos do Município, tendo em vista os efeitos da pandemia do coronavírus, decorrentes 
de débitos tributários e não tributários,

 

constituídos

 

ou não, inclusive os inscritos em Divida, ajuizados ou a ajuizar, em 
razão de débitos ocorridos até 31 de Dezembro

 

de 2020.

 

§ 1º.

 

Poderão ser incluídos no PEPI eventuais saldos de parcelamentos em andamento.

 

§ 2º.

 

O contribuinte em débito com outros parcelamentos em atraso, poderá beneficiar-se da 
presente lei, somando-se o saldo remanescente dos parcelamentos em atraso com os débitos em atraso, para efeito de 
novo parcelamento. 

 

§ 3º.

 

O PEPI será administrado pela Secretaria

 

Municipal de Gestão e Finanças (Subsecretaria de 
Administração Tributária).

 

Art. 2.º

 

O ingresso no PEPI dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante requerimento.

 

Parágrafo

 

Único -

 

Os débitos tributários e não tributários

 

incluídos no PEPI serão 
consolidados tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso.

 

Art. 3.º

 

A formalização do pedido de ingresso no PEPI implica o reconhecimento dos débitos 
tributários e não tributários

 

nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos e da desistência de 
eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de 
recolhimento de custas e encargos processuais porventura devidos.

 

§ 1º.

 

Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor 
concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se 
o estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil.

 

§ 2º.

 

No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o Município 
informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, com fundamento no art. 924, inciso II, do 
Código de Processo Civil.

 

§ 3º.

 

Sobre os débitos tributários e não tributários incluídos no PEPI incidirão atualização monetária, 
juros de mora e multa, até a data da formalização do pedido de ingresso, além de custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da Divida Ativa Executada, nos termos da 
legislação aplicável.

 

§ 4º.

 

Os benefícios previstos nesta Lei não alcançam o crédito da Fazenda Pública Municipal 
decorrente da falta de recolhimento do Imposto de Serviços de Qualquer Natureza retido na fonte;

 

Art. 4.º

  

Fica autorizado o Chefe do Poder do Executivo a conceder redução dos juros de mora e 
multas moratórias, nos percentuais e prazos estabelecidos pela presente Lei Complementar, com escopo de incentivar 
a regularização de débitos tributários e não tributários

 

inadimplidos, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Divida 
Ativa, para regularização dos créditos fiscais consolidados

 

referentes aos exercícios anteriores, cujo fato gerador tenha 
ocorrido até 31 de dezembro

 

de 2020.

 

§ 1º.

 

A consolidação dos créditos tributários e não tributários alcançados pela presente Lei 
Complementar abrange todos os existentes em nome do contribuinte ou responsável, devidamente qualificado para 
tanto, na forma da lei, em qualquer fase de cobrança.

 

§ 2º.

 

Para os fins desta Lei Complementar, considera-se crédito fiscal a soma dos tributos, multas 
moratórias, juros de mora e atualização monetária, ainda que objeto de parcelamento em curso.

 

§ 3º.

 

Os débitos de que trata o “caput” deste artigo poderão ser pagos em parcelas fixas, mensais 
e sucessivas, desde que a primeira parcela ou parcela única seja quitada no ato da assinatura do Termo de Confissão 
de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e Adesão dos Benefícios da presente Lei Complementar, com 
redução dos juros de mora e multas moratórias nos seguintes percentuais:

 

I.

 

100% (cem por cento), em parcela única, desde que a adesão dos benefícios se dê até 30 de 
setembro

 

de 2021;

 

II.

 

80% (oitenta por cento), em até 12 (doze) parcelas fixas, desde que a adesão dos benefícios se dê 
até 30 de setembro de 2021;

 

III.

 

60% (sessenta por cento), em até 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, desde que a adesão dos 
benefícios se dê até

 

30 de setembro de 2021.

 

Art. 5º.

 

O parcelamento cancela-se automaticamente (após publicação em edital):

 

I.

 

Pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei Complementar;

 

II.

 

Em caso de inadimplência por 03 (três) meses consecutivos.

 

§ 1º.

 

A rescisão do acordo celebrado nos termos da presente Lei Complementar implica a imediata 
exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos fatos geradores, acrescido dos valores das parcelas relativas às dispensas e 
reduções admitidas nesta, devendo o

 

processo, se for o caso, ser remetido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para 
inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva execução fiscal.

 

§ 2º.

 

A rescisão a que se refere o parágrafo anterior produz efeitos 15 (quinze) dias após a data de 
publicação do edital de convocação para os contribuintes regularizarem sua situação perante a Fazenda Municipal.

 

Art. 6º.

  

O Programa Especial de Parcelamento Incentivado também é extensivo aos 
parcelamentos em vigor, desde que requerida pelo contribuinte, sendo que a redução prevista na presente Lei 
Complementar incidirá apenas sobre as parcelas pendentes de pagamento, vedada qualquer revisão das parcelas já 
quitadas.

 

Art. 7º. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, igualmente, aos créditos originários de 
denúncia espontânea de débitos fiscais que tenham ocorridos até

 

31 de dezembro de 2020, apresentados na Fazenda 
Municipal no período

 

de vigência da presente Lei Complementar.

 

Art. 8º.

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, poderá,

 

a requerimento do contribuinte, 
conceder parcelamento para o pagamento dos créditos constituídos até 31 de dezembro

 

de 2020,

 

cujas parcelas não 
poderão superar, em hipótese alguma, o número de 24 (vinte e quatro) meses sucessivos.

 

§ 1º.

 

No parcelamento dos créditos constituídos não poderá haver parcelas inferiores a R$ 25,00 
(vinte e cinco reais).

 

§ 2º.

 

O atraso no pagamento das parcelas mensais sujeitará os valores à incidência dos encargos 
moratórios previstos na legislação tributária municipal.

 

Art. 9º.

 

Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta lei, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência.

 

Art.10.

 

O prazo para adesão no Programa Especial de Parcelamento Incentivado será até 30 de

 

setembro

 

de 2021.

 

Art. 11. Esta lei

 

complementar

 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 9

 

de julho

 

de 2021.

 
                                               

José Gilberto Garcia

 
                                                    

PREFEITO MUNICIPAL
 

 
 
 ANEXO I DA

 

LEI COMPLEMENTAR 

 

265, DE 9

 

DE JULHO

 

DE 2021

 
IMPACTO FINANCEIRO DO PROJETO DE LEI

 

1 –

 

A lei proposta não prevê renúncia de receita, pois a expectativa é de impacto positivo

 

na arrecadação municipal, 
elevando em mais de R$ 600.000,00 o valor a ser arrecadado no exercício de 2021;

  

2 –

 

Como não haverá perda de receita não se faz necessário medidas de compensação;

 

3 –

 

Haverá impacto financeiro no ano de 2021, porque o PROGRAMA tem abrangência até 30 de Setembro de 2021;

 

4 –

 

Não haverá impacto orçamentário, já que não há perda de receita e o acréscimo esperado na receita é de pequena 
monta em relação ao valor do orçamento:

 

Lei Complementar nº 101/2000 (estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências):

 
 

Art. 14.

 

A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

  

I -

 

demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

 

II -

 

estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado

 

no

 

caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

 

§ 1o

 

A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.

 

§ 2o

 

Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o

 

caput

 

deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as 
medidas referidas no mencionado inciso.

 

§ 3o

 

O disposto neste artigo não se aplica:

 

I -

 

às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos

 

incisos I,

 

II,

 

IV

 

e

 

V do art. 153 da Constituição, 
na forma do seu

 

§ 1º;

 

II -

 

ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

 

5 –

 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias –

 

LDO, Lei nº 1.531/2019 e 1.583/2020 que dispõem sobre as diretrizes 
orçamentárias para 2020 e 2021

 

preveem no Anexo de Metas Fiscais –

 

Tabela VIII –

 

a renúncia de receita através de 
lei concedendo anistia ou remissão de tributos.

 
 

Programa Especial de Parcelamento Incentivado -

 

PEPI –

 

Remissão de Juros e Multas dos Créditos Tributários 
Inscritos em Dívida Ativa do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

 

RENÚNCIA DE RECEITA: O PROGRAMA proposto é voltado para promover a regularização de créditos tributários e 
não tributários decorrentes de débitos de contribuintes, inscritos em dívida ativa, referentes a fatos geradores ocorridos 
até 31 de dezembro de 2020, por meio do qual se concede a remissão dos juros de mora e multa aplicados sobre o 
tributo lançado, mediante pagamento do valor integral ou parcelado.

 

CONCEITOS: A renúncia de receita

 

é perda financeira para o Tesouro Municipal, entretanto, o PROGRAMA proposto 
tem como objetivo a recuperação de créditos fiscais, inscritos em dívida ativa, concedendo um incentivo ao pagamento 
de dívidas e estimulando o pagamento dos tributos.

 

A estimativa de impacto financeiro parte da premissa que:

 

RENÚNCIA DE RECEITA = RECEITA POTENCIAL –

 

RECEITA ARRECADADA

 

Em relação ao projeto de lei proposto temos a seguinte estimativa de impacto financeiro:

 
 

VALOR DA DÍVIDA ATIVA EM 01/01/2020 (em R$):

 
 

VR. PRINCIPAL

 

VR. CORREÇÃO 
MONETARIA

 

MULTAS

 

JUROS

 

VR. TOTAL

 

9.448.131,74

 

2.376.741,65

 

245.474,13

 

3.510.711,96

 

15.581.059,48

 
 

ESTIMATIVA –

 
2021

 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO –  2021 em R$  
RECEITA POTENCIAL (Recebimento esperado 

sem o PROGRAMA)

 

ESTIMATIVA DA 
RECEITA A SER 
ARRECADADA

 
(Recebimento esperado 
com o PROGRAMA + 

30%)

 

ESTIMATIVA DO CUSTO 
DA ISENÇÃO

 (Exclusão de Multas e 
Juros)

 

RENÚNCIA DE RECEITA  (Receita Potencial –

 Receita Arrecadada) 

 
2.089.900,00

 

2.716.870,00

 

268.000,00

 

(-) 626.970,00 Não há 
renúncia, ao contrário 
haverá acréscimo de 

Receita da ordem de R$ 
359.000,00.

 
 

 



PORTARIA Nº 478, de 9

 

de Julho

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações

 

excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços de 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da exoneração

 

da

 

servidora

 

Amanda Kellen Fracasso, ocorrida no dia 21

 

de junho

 

de 
2021, a qual já foi declarada, inclusive,

 

a vacância (portaria 457/2021).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar
 
o cargo e

 
exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 95.006/2021).  Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da

 

contratação do

 

candidato.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em

 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de

 

julho

 

de 2021.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 478, de 9

 

de Julho

 

de 2021.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Abner Henrique Caetano Carneiro

                               

28

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 002/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 002/2019,

 

no VALOR

 

de:

 

R$: 17.593.300,90,

 

do PROCESSO nº

 

79839/2020, celebrado com 
a Empresa(as): CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI,

 

CNPJ n°: 01.328.535/0001-59,

 

DIMASTER-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA,

 

CNPJ n°: 02.520.829/0001-40,

 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, CNPJ n°: 03.652.030/0001-70, 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES, CNPJ n°: 03-924.435/0001-10, 
COMERCIO MARK ATACADISTA EIRELI,

 

CNPJ n°: 09.315.996/0001-07

 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICO, CNPJ n°: 44.734.971/0001-51, AGLON COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA,

 

CNPJ n°: 65.817.900/0001-71, 

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA,

 

CNPJ n: 67.729.178/0004-91,

 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COM. LTDA,

 

CNPJ n°: 
81.706.251/0001-98,

 
CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ n°: 30.766.874/0001-15, CIENTIFICA 

MEDICA HOSPITALAR LTDA,
 

CNPJ n°: 07.847.837/0001-10, ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 28.798.274/0001-97, MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n°: 32.421.421/0001-82,  AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n°: 10.869.890/0001-26, MIRANDA & GEORGINI LTDA, CNPJ n°: 
10.596.721/0001-60.

 As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de Outubro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 054/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 054/2020,

 

no VALOR

 

de:

 

R$: 10.100,00,

 

do PROCESSO nº: 82993/2020, celebrado com a 
Empresa(as):

  

C.E.CARVALHO-COMERCIAL, CNPJ nº: 24.864.422/0001-73.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 05 de Maio

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2020,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 152/2020

 
objetivo:

 
AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE CONSUMO ODONTOLóGICOS

 

QUE DERAM DESERTOS NA ATA 05/2020, PARA ATENDER CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. AMOSTRA/CATÁLOGO -

 
ITENS: 01, 02, 10, 11, 12, 13, 18, 20, 21, 22, 23, 24 E 25, 

tendo como FORNECEDORES (es): MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -  EIRELI, CNPJ nº 
27.330.244/0001-99, DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS L, CNPJ nº 08.849.206/0001-
00, AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, CNPJ nº 27.789.446/0001-01-  vigência 
20/08/2020

 
à 19/08/2021. O MUNICIPIO DE

 
NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 

meio do
 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

20

 

de

 

Maio

 

de 2021.

 
Sergio Dias Maximiano

 
Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2020,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 176/2020

 

objetivo:

 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS 
PARA ATENDER A FARMÁCIA NÃO BÁSICA, QUE ATENDE AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES USUÁRIOS DO 
SUS DO MUNICÍPIO, tendo como FORNECEDORES (es):

 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., 

CNPJ nº 81.706.251/0001-98, CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0001-70, DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº 02.520.829/0001 -
40, A.D. DAMINELLI - EIRELI, CNPJ nº 10.749.758/0001-80, AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 10.869.890/0001-26- vigência 07/10/2020  à 06/10/2021. O MUNICIPIO DE NOVA 
ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

07

 

de

 

Julho

 

de 2021.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°486/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
486/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 670,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº 67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.
 Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
Nova Andradina-MS, 16  de Outubro  de 2020.

 
Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°487/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
487/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 312,50,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: CIENTIFICA 
MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 07.847.837/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16  de Outubro  de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°488/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
488/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.630,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
PROFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº 81.706.251/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Outubro  de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°489/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
488/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 392,40,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: COMERCIAL 
MARK ATACADISTA LTDA-ME, CNPJ nº 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°490/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
490/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 31.607,40

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: DIMASTER 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°491/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
491/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.049,20,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CLASSEMED-

 

PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ nº 01.328.535/0001-59.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°492/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
492/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.816,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: DIMENSÃO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MED. HOSP.LTDA, CNPJ nº 03.924.435/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°493/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
493/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 34.318,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSEN LTDA, CNPJ nº: 67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°494/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
494/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 312,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CENTERMEDI-

 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°495/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
495/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 924,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: CIENTIFICA 
MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº: 07.847.837/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°496/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
496/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 28.400,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº: 81.706.251/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°497/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
497/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 8.974,30,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA-ME, CNPJ nº: 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°498/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
498/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.460,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: AGLON 
COM. REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº: 65.817.900/0001-71.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°499/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
499/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 4.871,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: DIMASTER 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°500/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
500/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 91.720,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ nº: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°501/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
501/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 3.983,80,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ nº: 01.328.535/0001-59.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°502/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
502/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 183,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: MULTIHOSP 
COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 32.421.421/0001-82.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°503/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
503/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 31.700,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: MIRANDA 
& GEORGINI LTDA, CNPJ nº: 10.596.721/0001-60.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°504/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
504/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.316,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 10.869.890/0001-26.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°505/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
505/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 1.866,40,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: ABC

 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°506/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
506/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 1.978,20,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: DIMENSÃO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MED.HOSP.LTDA, CNPJ nº: 03.924.435/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°507/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
507/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 555,48,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº: 67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°508/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
508/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 4.426,20,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°509/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
509/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 18.251,57,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº: 81.706.251/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°510/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
510/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 14.760,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CRISTALIA PROD.QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº: 44.734.671/0001-51.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°511/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
511/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 6.996,86,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA-ME, CNPJ nº: 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°512/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
512/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 624,12,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: DIMASTER 
COM.DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°513/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
513/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 37.564,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ nº: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°514/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
514/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 898,53,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: CLASSMED-
PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ nº: 01.328.535/0001-59.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°515/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
515/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 11.608,20,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: MIRANDA 
& GEORGINI LTDA, CNPJ nº: 10.596.721/0001-60.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°516/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
516/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.077,80,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 10.869.890/0001-26.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°517/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

517/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 52,20,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°564/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

564/2021,

 

no Valor de:

 

R$:

 

110,16,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL 
MARK ATACADISTA LTDA-ME, CNPJ nº: 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°629/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

629/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 1.439,60,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

Pág 07/12
NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

 

 

 

 

 



TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°630/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

630/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 3.512,50,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°631/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

631/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.009,92,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: CIENTIFICA 
MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº: 07.847.837/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1277/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1277/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 37.890,56,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº: 81.706.251/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1278/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1278/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 6.533,88,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI, CNPJ nº: 30.766.874/001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1279/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1279/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 3.525,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

AGLON 
COM. REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº: 65.817.900/0001-71.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1280/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1280/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.089,02,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa: 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MED. HOSP. LTDA, CNPJ nº: 03.924.435/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1281/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1281/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 18.003,66,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1282/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1282/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.767,73,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1283/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1283/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 16.184,88,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 10.869.890/0001-26.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1284/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1284/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 28.816,75,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

MIRANDA & GEORGINI LTDA, CNPJ nº: 10.596.721/0001-60.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1285/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1285/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 15.479,50,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1286/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1286/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 21.597,30,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA ME, CNPJ nº: 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1287/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1287/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.082,50,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CRISTALIA PROD.QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº: 44.734.671/0001-51.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1288/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1288/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 28.940,25,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº: 67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os 

termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1289/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1289/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.025,68,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 32.421.421/0001-82.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1290/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1290/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 16.179,81,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ nº: 01.328.535/0001-59.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1794/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1794/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 41.452,02,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ nº: 81.706.251/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1795/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1795/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 8.518,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ nº: 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1796/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1796/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 6.480,00

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

AGLON 
COM. REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº: 05.817.900/0001-71.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1797/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1797/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

4.313,65

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

DIMESÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MED.HOSP.LTDA, CNPJ nº: 03.924.435/0001-10.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1798/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1798/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

47.975,08,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1799/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1799/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

3.047,60,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 28.798.274/0001-97.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1800/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1800/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

16.976,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 10.869.890/0001-26.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1801/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1801/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

19.087,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

MIRANDA & GIORGINE LTDA, CNPJ nº: 10.596.721/0001-60.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1802/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1802/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

53.493,40,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CENTERMEDI-

 

COMECIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1803/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1803/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

34.327,84,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

COMECIAL MARK ATACADISTA LTDA-ME, CNPJ nº: 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1804/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1804/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

15.655,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CRISTALIA PROD. QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº: 44.734.671/0001-51.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1805/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1805/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

89.274,00,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL RIOCLARENSE LTDA, CNPJ nº: 67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO 
N°1806/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, 
em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de outubro de 
2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1806/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

943,64,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado 
com a Empresa:

 

MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº: 32.421.421/0001-82.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo 
de que todos os termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento 
pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, 
através do Ordenador

 
de despesas, assina o presente

 
Termo de Encerramento, 

para que surta os seus efeitos legais.
 

Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.  
Sergio Dias Maximiano   

Secretário Municipal de Saúde  

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1807/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº:

 

1807/2020,

 

no Valor de:

 

R$:

 

31.263,16,

 

do Processo nº

 

79839/2020, celebrado com a Empresa:

 

CLASSMED-

 

PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI, CNPJ nº: 01.328.535/0001-59.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 

�
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador  

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.
 Nova Andradina-MS, 17 de Outubro de 2020.

 Sergio Dias Maximiano

  Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 091/2021

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados que o Edital do Pregão 
Presencial n°. 091/2021,

 

Processo nº 046/2021, cuja data de abertura estava prevista para o dia 13/07/2021 às 13:30 
horas, será prorrogado, tendo em vista, alterações a serem feitas nos Anexos I, II

 

e III, e Item 03

 

do referido Edital. A 
abertura do certame acontecerá no dia 26/07/2021

 

às 07:30

 

horas.

 
 
 

Nova Andradina/MS, 09

 

de julho

 

de

 

2021.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA

 

 

Ano: VI - N°1136
  

09 de Julho 2021, Sexta-Feira  
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